PROJETO DE LEI Nº 117, DE 2015

Classifica Santo Antônio do Aracanguá como Município de Interesse Turístico.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:

Artigo 1° - Fica classificada como “Município de Interesse Turístico” a cidade de Santo Antônio do Aracanguá.

Artigo 2°- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A cidade de Santo Antônio do Aracanguá, no estado de São Paulo, está localizada a 491Km da capital. É o maior município da região em extensão rural e fluvial.

 A proximidade com o Rio Tietê e a presença de 34 de seus afluentes tornam o município com maior potencial para desenvolver o turismo náutico e de pesca da região e receber adeptos do turismo ecológico e de aventura. 

O município é banhado pelos rios Tietê e Ribeirão Macaúbas entre outros córregos o que possibilitou a construção de ranchos e o desenvolvimento de turismo de pesca. Possui pequenas propriedades com potencial para desenvolver turismo rural e ecoturismo.

Santo Antônio do Aracanguá  é muito conhecido pelas suas festas típicas como Folia de Reis, Carnaval de Rua, Rodeios e Quermesse com a tradicional leitoa assada, que acontece junto com a festa em comemoração ao aniversário da cidade.

Além das belezas naturais e culturais, o município possui um laticínio que produz e comercializa dezenas de sabores de queijos dos mais tradicionais como a mussarela e o minas frescal a outros mais exóticos como o Tilsit que contém alcaravia dando um sabor todo especial. A variedade de queijos e sabores encanta o visitante.

Quem chega a Santo Antônio do Aracanguá se depara com pessoas simples, um lugar tranquilo e harmonioso, uma culinária caseira, onde o peixe e a leitoa assada e recheada são os pratos principais, especialmente na quermesse tradicional em homenagem a Santo Antônio o Santo Padroeiro do município.

Atualmente Aracanguá recebe centenas de visitantes que se hospedam em condomínios existentes às margens da Represa Três Irmãos ou afluentes do Rio Tietê. Esses turistas vêm de outras cidades da região e passam finais de semanas e feriados prolongados nos ranchos beira rio localizados no município, desfrutando dos rios e das belezas naturais existentes. 

Pelos motivos aqui expostos, solicito aos nobres colegas a aprovação desse Projeto de Lei.

Sala das Sessões, em 16/3/2015

a) Itamar Borges - PMDB

